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CÂMARA r .EDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/ N°. 086/2023. 

Presidente Kennedy — ES, 15 de junho de 2023. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha a Indicação n° 028/2023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Ulisses Matta de Araújo, 
de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Presidente Kennedy, na qual indica: "Que sejam adotadas as medidas 
necessárias para estudo de viabilidade para a concessão de um dia de folga 
remunerada mais um ticket extra aos servidores públicos municipais 
efetivos, contratados e comissionados na data de seus aniversários", 
regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu 
Regimento Interno. 

Atenciosamente, 

Jacimar MalVii Batista 
Presidente da á á a Municipal de 

Presidente nedy— ES. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

Presidente Kennedy - ES, 14 de junho de 2023. 

Indicação n° 028/2023. 

Indica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal que 
adote as medidas necessárias para estudo 
de viabilidade para a concessão de um dia 
de folga remunerada mais um ticket extra 
aos servidores públicos municipais no dia 
de seu aniversário. 

O Vereador Ulisses Matta Araújo, com assento nesta casa de leis, vem à 
elevada presença dos Excelentíssimos Senhores Prefeito Municipal e Presidente da 
Câmara Municipal de Presidente Kennedy, indicar as medidas de relevante 
interesse público, que a seguir passa a expor. 

A concessão de um dia de folga remunerada ao servidor municipal tem por 
objetivo valorizar o funcionalismo público em nosso município, premiando o 
empenho e a dedicação daqueles que trabalham em prol da coletividade. 

A folga remunerada e o ticket extra é uma forma de reconhecer os esforços 
dos servidores públicos municipais, humanizando o relacionamento com os 
trabalhadores, o que se reverterá em melhoria nos serviços públicos prestados. 

Prefeituras de outros municípios já sancionaram projetos similares e o 
resultado tem sido o alto grau de satisfação de seus funcionários, que retribuem 
apresentando melhores desempenhos em suas funções. 

Ante o exposto, Indica: 
Que sejam adotadas as medidas necessárias para estudo de viabilidade 

para a concessão de um dia de folga remunerada mais um ticket extra aos 
servidores públicos municipais efetivos, contratados e comissionados na data 
de seus aniversários. 

Certos de que vossas Excelências considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Ulisses 1Viatta Araújo 
Vereador 
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